
 
 

“TRABALHANDO NO PRESENTE PARA GARANTIR O FUTURO” 
Administração 2013-2016 

 
PORTARIA Nº. 017/2014 
 
 
O Prefeito do Município de Paulo Frontin, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e tendo em vista o Artigo 85, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - 1º - Exonerar a pedido a Senhora JACIANE MACHADO DE 

AZEVEDO STELMACH Portadora do CPF: 064.702.619-81, a partir de 21/02/2014 

do Cargo de Agente de Endemias 40 horas, revoga as portarias 021/2011 de 01/02/2011 

e  Portaria 119/2013 de 20/08/2013. 

 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Paulo Frontin, 20 de fevereiro de 2014. 

 

 

             JAMIL PECH 

                        Prefeito Municipal 

 


